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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal DUARTE JR

REQUERIMENTO Nº DE 2025 
(Do Sr. DUARTE JR)

Requer  Moção  de  Aplauso  e
Louvor ao Centro Cultural e Social da
Vila Palmeira, no Estado do Maranhão
e  a  seu  presidente  Clodoaldo  Silva
Ribeiro.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  artigo  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno,

requeiro que seja registrada nos canais desta Casa Moção de Aplauso e

Louvor ao  Centro  Cultural  e  Social  da  Vila  Palmeira,  no  Estado  do

Maranhão e seu presidente Clodoaldo Silva Ribeiro em reconhecimento à

relevante  iniciativa  na  construção  de  seus  institutos  destinados  à

assistência e ao cuidado de crianças com deficiência.

Nestes termos, pede deferimento.

JUSTIFICATIVA

O Centro Cultural e Social da Vila Palmeira, no Estado do Maranhão,

sob a presidência do senhor Clodoaldo Silva Ribeiro, tem desempenhado

um papel de grande relevância social, contribuindo de forma efetiva para

o fortalecimento da inclusão e da cidadania por meio de ações voltadas ao

acolhimento e à assistência de crianças com deficiência.

A iniciativa da entidade na construção de institutos destinados ao

cuidado e à reabilitação dessas crianças representa um exemplo notável

de compromisso com o bem comum e de sensibilidade social. Trata-se de

um  esforço  que  demonstra  a  força  da  sociedade  civil  organizada  na

promoção de políticas inclusivas, garantindo dignidade e oportunidades
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para todos, especialmente para aqueles que mais necessitam de apoio

especializado.

Sob a liderança do senhor Clodoaldo Silva Ribeiro, o Centro Cultural

e  Social  da  Vila  Palmeira  tem  se  consolidado  como  um  espaço  de

solidariedade, educação e transformação social,  promovendo atividades

culturais, assistenciais e formativas 
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que  fortalecem  os  laços  comunitários  e  incentivam  a  valorização  da

diversidade humana.

Por todo o impacto positivo gerado e pela dedicação exemplar de

sua equipe e direção, é justa e meritória a presente Moção de Aplauso e

Louvor ao Centro Cultural e Social da Vila Palmeira e ao seu presidente,

Clodoaldo  Silva  Ribeiro,  como forma de  reconhecimento  público  desta

Casa  Legislativa  ao  trabalho  desenvolvido  em  favor  da  inclusão,  da

cidadania  e  da  construção  de  uma  sociedade  mais  justa,  solidária  e

acessível a todos.

Nestes termos, pede deferimento.

Sala das Sessões, de de 2025.

Deputado Federal DUARTE JR

PSB/MA
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